
Ofício 14.908/2025

De: Rodrigo S. - GP

Para: Bruno Henrique Silva de Oliveira

Data:  18/11/2025 às 09:43:57

Setores envolvidos:

GP

Encaminha resposta ao Requerimento Nº 3644/2025 -  Pedido de Informação

 

Excelentíssimo Senhor
Bruno Lambreta Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru-PE

 

Cumprimentando-o, em resposta ao Requerimento Nº 3644/2025 -  Pedido de Informação de autoria do Vereador
Professor Jorge Quintino, encaminho resposta em anexo.

Atenciosamente,

 

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 

Prefeito de Caruaru
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Memorando 62.985/2025

De: Edson A. - AMC - VP Redigido por Isaque B.

Para: GP - PUB - Publicações 

Data: 18/11/2025 às 10:10:58

Setores envolvidos:

AMC - VP, GP - PUB

RESPOSTA A PEDIDO DE INFORMAÇÕES

 

 Prezado Secretário,

 

 

 

Cumprimentando-o inicialmente e atendendo ao contido no pedido de informações realizado pelo Ilmº
Sr. Vereador JORGE QUINTINO, informo a V. Sª os dados solicitados relativos aos valores oriundos das multas
de trânsito:

1.Até o mês de outubro do corrente ano foram arrecadados R$ 13.152.766,49 (treze milhões cento e cinquenta e
dois reais setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), conforme discriminação mensal
abaixo:

MÊS VALOR MÊS VALOR

Janeiro 998.635,99 Junho 1.040.126,80

Fevereiro 1.607.968,50 Julho 1.316.251,91

Março 1.954.455,51 Agosto 1.215.494,39

Abril 1.397.216,99 Setembro 1.152.557,30

Maio 1.245.877,48 Outubro 1.224.181,62

  TOTAL 13.152.766,49

 

2.Desde o início do ano de 2024 todos os recursos provenientes de multas de trânsito são oriundos da atuação da
autarquia, não existindo repasses de outros órgãos.

 

3. Conforme dispõe o Art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro a receita de multas é revertida exclusivamente para a
AMC, mesmo assim  só pode ser empregadas em situações específicas, conforme texto abaixo: 

"Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em
sinalização, em engenharia de tráfego, em engenharia de campo, em policiamento, em fiscalização, em
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renovação de frota circulante, em educação de trânsito e em custeio do processo de habilitação de
condutores de baixa renda."

 

Os recursos constantes no Item 1 são líquidos, depois que foi deduzido 5% (cinco por cento) para o Fundo
Nacional de Segurança e Educação para o Trânsito (FUNSET) e R$ 13,30 (treze reais e trinta centavos) por
boleto para os DETRANs de todo o Brasil, quando o usuário paga a multa utilizando o boleto do mencionado
Departamento.

Esclareço ainda que todos os investimentos com os recursos arrecadados com multas de trânsito até a presente
data estão relacionados na demonstração detalhada em anexo, que podem ser conferidos na página da AMC no
ícone "prestação de contas/multas".

 

 

Cordialmente,

 

 

—

Atenciosamente,

Edson Nóbrega de Almeida

   Presidente da  AMC

Anexos:
INVESTIMENTOS_CUSTEADOS_COM_RECEITAS_DE_MULTAS_DE_TRANSITO_JAN_NOV_2025_1_.pdf
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